
. .  • 

• 

• 

,,.._ .. 

auinn DO ruru tt 
--

rj)uJeiluta Jllwu..eipol d.l dÚ.:i.J. 

DECRETO NR 1000, DE 28 de AGOSTO DE 1 979. 

Declara de utilidade p�blica ar�a de terra 
, • . � . - d necessar1a ao mun1c1p10 paro execuçao e ' 

obras de galerias e reurbanização do deno-
, F da' minado •vale do Jacu e Barra unda•, e 

outros providências. 

REINALDO ANTONIO SILVA, Prefeito. do f.funicfpio de A� 

sis, Est. de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, tendo om 

vista ao disposto no artigo 5a, letras ·d· e •i•, autorizado pelo ª.!:. 
• tigo 6R, do decreto-lei federal nR 3.365, de 21 de junho de 1 941, 

• 

:. 

·• 

• 

• 

z D E C R E T A: 

Artigo IR - Fica declarado de utilidade p�blica, a fim de ser desa-

propriado pela Prefeitura Municipal, por via amigável ou 
, 

judicial, a area de te�ra abaixo caracterizada, situada 
• no denominado •vale do Jacu e Barra Funda•, nesta cidade, 

destinada a 

salubridade 

saber: 

-

cxecuçao de 

p�bl ica e a 

obras de galerias, objetivando o 

reurbanização do citado local, a 

•As terras cobrem aproximadamente 10,19 ha. , estando sous 
limites, medidas e confrontações coracteri:ados na plont� 
sob desenho nR 1. 499, elaborado pelo Departamento de Obras 

e Serviços do Prefeitura Municipal de Assis, que reproduz 

o polfgono AB C D E F G H 1 J K L t.I N O  P Q R S TU V X Y 
Z, tem a seguinte descrição perim�trico: Começa no ponto A 

• situado no Rua Joaquim Jose de Siqueira o 5,00 m da Ruo J� 

s� Bonif�cio, segue em linho reto ot� o ponto E, situado o 

47,00 m do alinhamento predial do P.ua Regente feij�, numa 

distância aproximado de 228,00 m. Deste ponto, deflete • 
o 

• • esquerdo, seguindo cm linho reta ate o ponto C, s i tuado o 

28,00 m do confluência do Rua 13 de Maio com a Rua Capitão 

Assis, deste ponto C, deflete à direito pelo Ruo Capitão ' 
Assis ot� o ponto D, numa distância de 2S,OO m. Desse pon-

f .. . . 1 - .... to de let� a direita e segu e  �r.: l1nn� rct� at� o ponto �. 

numa distância di; :l.'.:,OJ r.i. ::>i;st:e por.1.o, d.,fl .. tc ;; esquerda 
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��to. G,numa dis'l:ância dto 50,.Ji) m. ücs'l:e ponto, deflete à esquerda e se-

.. -..·.:... 

, 
gue em linha reta ate o ponto H, situado na margem direita 

a 21, 00 m do eixo , , 
numa distância , do corrego do Jacu, de 

214,00 m. ' Deste ponto deflete a esquerda, e segue om 1 inha 
, 

reta ate o ponto 1, numa distância aproximada de 340, 00 ... 
Deste ponto deflete à direita e segue em 1 inha reta , ate o 
ponto J, situado na Rua Capitão Assis, a 15,00 m do eixo do 

, , 
corrego do Jacu. Deste ponto, segue pela margem direita do 

. , , 
referido corrego ate o ponto K, situado na Rua Dr• Ana Bar-

, . bosa, prox1mo do lago ali existente. Deste ponto, segue co,!l 

tornando o lago, mantendo aproximadamente 22,00 m, do seu 

perf metro, passando pela Rua 25, do Jardim Europa at� o PO!l 
to L, situado na Rua Dr• Ana Barbosa. Deste ponto, segue p� 

, , , . lo lado esquerdo do corrego do Jacu, ate o ponto M, situado 

na Rua Capitão Assis, numa distância aproximada de 620, 00 m • 

De�te ponto, deflete à esquerda, segue at� o ponto N, numa 

distância de 62,00 m. Deste ponto deflete à direita, e segue 
, 

em linha reta ate o ponto O, situado no lado esquerdo do prg, 

longamento da Rua 7 de Setembro, numa distância aproximada ' 
' 

de 350, 00 m. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela ma!:, 
, , . , gem esquerda do corrego do Jacu, a 30,00 m de seu eixo, ate 

o ponto P, situado nas proximidades da Pedreira Municipal. 
' , 

Deste ponto deflete a direita e segue ate o ponto Q, numa 
distância de 66,00 m. Deste ponto deflete à direita, segue 

1 

, , , pela margem direita do corrego do Jacu, ate o ponto R, situ.!!, 

do no prolongamento da Rua Padre Anchieta, numa distância a
proximada de 540,00 m. Deste ponto deflete à direita e segue 

at� o ponto S, situado na conflu;ncia das Ruas Padre Anchie-
' 

ta e 7 de Setembro. Beste ponto deflete a direita, segue em 

linha reta atpe o ponto T, numa distância de 60,00 m. Deste 

ponto deflete à esquerda e segue em linha reta at� o ponto � 

numa distância de 1 76,00 m. Deste ponto, deflete à esquerda 
e segue ot� o ponto V, numa distância de 22,00 m. Deste ponto 
deflete à direita e segue cm linha reto ot� o ponto X, numa 

A ' , distancio de �2,0C m. Deste ponto deflete a esquerdo ate 
• A 

ponto �·, rJiJr. . ..- r' i .· t.iJ, ,,: i � d'" � .... , ='� u.. Dt. �t.L í'''� . .... i. ,;-:::f i C•'t· .:1 
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querda e sc9u<. ._;,, 
. . . , - .. 
1 • i 1i 1.:ti 1 ct.u. d Lc u po11to '- , 1,u111d g 1 &-

tância de 186,00 m. Deste ponto deflete � direita e 
segue emllinha reta at� o ponto A, onde teve infcio a 

riferida descrição•. 

Para'grafo u'n1'co - A a'rea de terra caracterizada neste artigo es-
t� descrita no referido desenho n9 1.499, e que fica 

fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 29 -A desapropriação de que trata o artigo anterior � de

clarada de natureza urgente, para os efeitos do arti
go a9 15, do decreto-lei federal n9 3.365, de 21 de 

junho de 1 941, alterado pela lei federal n9 2.786, 

de 21 de maio de 1 956. 

- -
Artigo 3ª -As despesas com a execuçaa deste decreto correrao por , . , . conta de verbas propr1es orçamentarias, suplementadas 

, . oportunamente, se necessar1as. 

, Artigo 4ª -Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica--
çao. 

Artigo 5a -Revogam-se as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal do Assii11 em 28 de agosto de 1979 

""" '*" 
<-��. -

Reinaldo Antonio Silva 
Prefeito Municipal 
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